
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO

REQUERIMENTO Nº , DE 2025.
(DO Sr. YURY DO PAREDÃO)

Requer  a  realização  de  Audiência
Pública para debater os desafios e a
regulamentação  do  transporte  de
aplicativos por motos e mototáxis.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base nos artigos 255

e  seguintes  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a

realização de Audiência Pública para debater no âmbito da Comissão

de  Desenvolvimento  Urbano  os  desafios  e  a  regulamentação  do

transporte de aplicativos por motos e mototáxis. Para tanto, solicito

que sejam convidados:

1. Representante da ANTT;

2. Representante da UBER;

3. Representante Nacional dos Mototaxistas;

4. Representante  da  Procuradoria-Geral  do  Município

de São Paulo;

5. Jornalista  Sra.  Roberta  Soares,  do  Jornal  do

Commercio;

6. Jornalista Sr. Matheus dos Santos, da Folha de São

Paulo;

7. Representante  do  Estadão  Mobilidade,  do  Jornal

Estadão;

8. Representante do SUS, do Ministério da Saúde;

9. Representante do IFood;

10.Representante da 99app.
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JUSTIFICAÇÃO

O transporte de passageiros por meio de motocicletas
tem se consolidado  como uma alternativa  eficaz  e  cada vez  mais
utilizada na mobilidade urbana, especialmente em cidades de grande
porte  e  nas  que  enfrentam  problemas  de  trânsito  intenso.  Nesse
contexto, o uso de aplicativos para serviços de transporte por motos,
assim como o trabalho dos mototaxistas, surge como uma resposta à
demanda crescente por transporte ágil e acessível.

No entanto,  a  expansão  desse modelo  de transporte
apresenta  desafios  tanto  para  os  usuários  quanto  para  os
profissionais  que  atuam  no  setor,  bem  como  para  os  gestores
públicos  responsáveis  pela  regulamentação  e  fiscalização  dessa
atividade. A ausência de uma legislação clara e específica tem gerado
insegurança  jurídica,  tanto  para  os  prestadores  de  serviço  quanto
para os consumidores, além de dificuldades para garantir a segurança
dos motoristas e passageiros, o cumprimento de normas de trânsito e
a proteção do mercado formal de transporte.

Diante  desse  cenário,  torna-se  imprescindível  a
realização de uma audiência pública que permita a ampla discussão
dos impactos dessa modalidade de transporte na mobilidade urbana,
os desafios enfrentados pelos motoristas de aplicativo e mototaxistas,
e  a  necessidade  de  uma  regulamentação  que  contemple  tanto  a
segurança dos envolvidos quanto a eficácia do serviço prestado. A
audiência pública proporcionará a oportunidade de ouvir os diversos
segmentos  envolvidos,  incluindo  poder  público,  empresas  de
transporte  por  aplicativo,  representantes  dos  mototaxistas,
especialistas  em mobilidade  urbana  e  a  sociedade  civil,  a  fim  de
buscar  soluções  que  atendam  às  demandas  de  todos  de  forma
equilibrada e justa.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres pares para
aprovação desse requerimento de audiência pública.

Sala das Comissões, em 03 de abril de 2025.

YURY DO PAREDÃO
DEPUTADO FEDERAL – MDB/CE
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